Aprova o ato que renova a
permisséo a RADIO ATIVA
COMUNICACAO LTDA. para executar
servico de radiodifusdo sonora em
frequéncia modulada na cidade de
Andpolis, Estado de Goiés.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria do Ministério das Comunicacgdes n° 518 de 6 de
dezembro de 2011, gque renova por 10 (dez) anos, a partir de
20 de setembro de 2011, a permissdo outorgada a Radio Ativa
Comunicacéo Ltda. para executar, sem direito de
exclusividade, servico de radiodifusdo sonora em frequéncia
modulada na cidade de Anapolis, Estado de Goiéas.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 2015.

EDUARDO CUNHA
Presidente



